
 

AO PREGOEIRO/COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICIPIO DE CACAPAVA DO SUL 

4036/2026 

POLPA BRASIL DESIDRATADOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ n° 03.097.354/0001-94, sediada na Rod Airton 
Sena a Silva, S/N, São Miguel, CEP 89580-000, Fraiburgo (SC), por seu 
sócio administrador e advogados devidamente constituídos, vem 
perante Vossa Senhoria, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, 
conforme abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 

 

1. DOS FATOS 

O Edital supracitado, que visa a aquisição de gêneros alimentícios para a 
alimentação escolar, estabelece em seu item 2.1 a exigência de apresentação de 
amostras. Contudo, o prazo estipulado para tal diligência mostra-se exíguo e 
desarrazoado, conforme transcrição abaixo: 

"2.1 O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as 
amostras dos itens no Almoxarifado da Merenda Escolar, localizado no Centro 
Administrativo Rural  Rua XV de Novembro, 867, no prazo de até 03 dias úteis, 
a contar do encerramento da sessão de disputa do Pregão." 

A exigência de entrega em apenas 03 (três) dias úteis, contados 
imediatamente após o encerramento da disputa, compromete a participação de licitantes 
que não estejam sediados nas proximidades de Caçapava do Sul, ferindo a 
competitividade do certame. 

 

2. DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

2.1. Da Violação aos Princípios da Razoabilidade e da Ampla Competitividade 

A Lei nº 14.133/2021, que rege este certame, preza pela busca da proposta 
mais vantajosa e pela ampliação da disputa. O estabelecimento de um prazo de apenas 
03 (três) dias úteis para a entrega física de amostras no "Almoxarifado da Merenda 
Escolar, localizado no Centro Administrativo Rural", impõe uma barreira logística 
excessiva. 

Considerando a imprevisibilidade do encerramento da sessão de disputa e a 
necessidade de logística para envio (separação, embalagem, contratação de 
transportadora e tempo de trânsito), o prazo de 3 dias torna-se inexequível caso ocorra 
qualquer imprevisto operacional ou atraso no transporte. 



Ao manter um prazo tão curto, a Administração Pública acaba por privilegiar, 
ainda que involuntariamente, fornecedores locais, em detrimento de empresas de outras 
localidades que poderiam oferecer preços mais competitivos, mas que ficam impedidas 
de participar pelo risco de não conseguirem entregar as amostras a tempo e sofrerem as 
sanções previstas no item 12.1.2.4 do Edital (deixar de apresentar amostra).

2.2. Da Necessidade de Prazo Hábil para Logística

O próprio Edital prevê que "as normas disciplinadoras da licitação serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados". A 
ampliação do prazo para, no mínimo, 05 (cinco) dias úteis é medida que se impõe para 
garantir que empresas sediadas em outras regiões possam competir em igualdade de 
condições, garantindo a segurança necessária para o trânsito das mercadorias até o 
endereço estipulado.

Ressalta-se que o aumento de apenas 02 (dois) dias no prazo de amostra não 
trará prejuízo à celeridade do processo, visto que a entrega dos produtos ocorrerá de 
forma parcelada ao longo de meses (conforme cronogramas nos Anexos), mas trará 
enorme ganho em segurança jurídica e competitividade.

3. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer-se:

a) O recebimento e processamento da presente Impugnação, visto que 
tempestiva, conforme o item 9.1 do Edital;

b) A procedência do pedido para RETIFICAR o item 2.1 do Edital, alterando o 
prazo de apresentação de amostras de "03 dias úteis" para, no mínimo, "05 (cinco) dias
úteis", a contar do encerramento da sessão de disputa, garantindo assim a isonomia, a 
razoabilidade e a ampla competitividade do certame.

Nestes termos, pede deferimento.

Fraiburgo (SC), 5 de fevereiro de 2026.






















































